
PROJETO DE LEI No             , DE 2007
(Do Sr. CHICO ALENCAR)

Acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, para obrigar os
fornecedores que ofertam ou comercializam
produtos ou serviços pela rede mundial de
computadores a informarem seu endereço
para fins de citação, bem como o número de
telefone e endereço eletrônico utilizáveis
para atendimento de reclamações de
consumidores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 31A:

”Art. 31 A Os fornecedores que ofertam ou comercializam
produtos ou serviços pela rede mundial de computadores ficam obrigados a
divulgar, no mesmo sítio, seu endereço para fins de citação, bem como
número de telefone e endereço eletrônico destinados ao atendimento de
reclamações de consumidores.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Quando da promulgação da Lei nº 8.078, em 11 de
setembro de 1990, a oferta e a comercialização de produtos e serviços pela
internet era apenas uma hipótese; hoje é uma realidade incontestável.
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Conseqüentemente, nosso Código de Defesa do
Consumidor desconhece a rede mundial de computadores, que atualmente é
responsável pela oferta e comercialização de um extraordinário volume de
produtos e serviços. Limita-se a regulamentar, em seu art. 33, a oferta ou
venda por telefone ou reembolso postal.

Ocorre que um grande número de empresas que operam
pela internet sonegam dados que são imprescindíveis à defesa dos direitos do
consumidor, tais como, endereço para citação, telefone e endereço eletrônico
para atendimento de reclamações. Desse modo, o consumidor fica
impossibilitado, por exemplo, de recorrer a um juizado especial, efetuar uma
queixa, ou mesmo solicitar uma informação Ou seja, fica impossibilitado de
exercer direitos que lhe são garantidos pelo Código de Defesa do Consumidor.

Portanto, diante do veloz e admirável crescimento da
utilização da rede mundial de computadores como nova forma de ofertar e
vender produtos e serviços, urge que modernizemos o texto da Lei nº 8.078/90,
sob pena de, não o fazendo, excluirmos de seus benefícios os milhões de
consumidores brasileiros que adquirem produtos e serviços pela internet.

Pelas razões expostas acima, solicitamos o indispensável
apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em   08   de maio de 2007.

Deputado CHICO ALENCAR


